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Prezados Senhores, bom dia!
 
Viemos respeitosamente através deste, apresentar uma Impugnação aos lotes 37, 38, 60 e 61 (Balanças
Antropométricas Adulto e Obeso):
 
Segue em anexo o documento para vossa análise.
 
Desde já agradeço.
 
 
Cordialmente,

http://www.marte.com.br/
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AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2018 
CÓDIGO BANCO DO BRASIL Nº 716067 
 
 

 
IMPUGNAÇÃO 

 
 
A Marte, vem respeitosamente através deste, solicitar a impugnação do edital referente 
aos Itens 6 e 7 (balanças) das cotas principais e exclusivas, Lotes 37,38, 60 e 61 no sistema 
Licitações-e: 
 
I - DOS FATOS 
 
As características indicadas em conjunto com as demais especificações descritas (Display 
LED vermelho) são exigências que podem direcionar o certame para uma determinada marca, 
além do que estas especificações não podem ser consideradas como funcionalidades 
significativas na Balança, já que nem todos fabricantes do mercado utilizam Display LED na 
cor vermelha, mas também LCD e LED preto, verde ou azul que dá a mesma visibilidade, 
restringindo a participação de uma gama maior de concorrentes.  
 
II - DA LEGALIDADE 
 
Cumpre destacar que aludida especificação viola o princípio da igualdade, previsto no Art. 3º, 
da Lei 8.666/93, bem como, frustra o caráter competitivo do certame. Ora, determina o § 5º, 
do Art. 7º, da Lei 8.666/93: É irregular a especificação do produto pela sua marca, em 
desacordo com o inciso I do art. 25 da Lei 8.666/1993, sem que restassem comprovadas, no 
processo licitatório, a compatibilidade, a padronização e a portabilidade que justificariam a 
contratação direta. Acórdão 723/2005 Plenário Especifique completamente o bem a ser 
adquirido sem direcionar a escolha de marca, em observância ao art. 15, § 7º, I, da Lei nº. 
8.666/1993. Acórdão 740/2004 Plenário. Nos processos licitatórios, observe a vedação à 
preferência de marcas, inserta nos artigos 7o, §5o, 15, § 7º, inciso I, e 25, inciso I, da Lei n. 
8.666/1993 (...). Acórdão 1705/2003 Plenário. Destacamos que a especificação do edital 
direciona o presente certame para equipamento de uma marca, já que tais exigências não são 
padrões entre as fabricantes. Neste sentido é cristalino que manter a especificação descrita no 
edital fará com que um fabricante e seu representante seja contemplado, deixando de fora do 
certame marcas com inquestionável qualidade. Diante dos fatos apresentados, é incontestável 
que a definição do objeto licitado com característica exclusiva de um fabricante, viola, 
portanto, o disposto no § 5º, do Art. 7 da Lei Geral de Licitações, reitera-se: § 5º - É vedada a 



 

Marte Equipamentos para Laboratório Ltda. EPP. 
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realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente 
justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime 
de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. Desta forma, 
inquestionável que a exigência da mencionada especificação poderá frustrar o caráter 
competitivo do certame, pois direciona o certame para apenas uma marca de fabricante. Não 
obstante as determinações constantes da Lei de Licitações. 
 
III - DO PEDIDO: 
 
Isto posto, para garantir a competitividade do certame, requeremos que seja 
alterado a especificação acima indicada, por característica similar e usual  
no mercado nacional/internacional, presente em equipamentos comercializados por outros 
fabricantes. Uma vez que o mesmo restringe a participação da maior parte dos fabricantes de 
Balanças, sem benefícios para a administração pública. 
 
Termos em que, 
 
Pede Deferimento, 
 
 
São Paulo, 03 de Maio de 2018.                                                      
 

 

   

 
__________________________________ 

Rubens Rabelo C. S. Messias 
Procurador 

RG nº 40.812.147- 6 – SSP/SP. 
CPF nº: 228.629.268-09 
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IHSTRUMENÍO PAFTICULÀB DE

ALTERÀçÃo e Goil§oLlDAçÃo DO COHTR^A

MARTE EqU I PÀIUI EITITOS PÁRA T.ABORÂTÓ RI O' LTDI

c.H,P,J - 68.886'605/00Oí-65

pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

, wALTER ALFREDo DE MELL§''MALSGHITZKY: brasileiro, casado pelo regirne de comunhão

parcial de bens, engenheiro, portqdor da cédula de identidade RG. N." 5.450.949-)USSP-SP e do

C.p.F N., 916.115.718-04, residente e domiciiiado na Rua Alameda dos Jurupis,701 - apto: 171

* MARIÂNGELA oE MELLo titALscHITZKY: brasileira" divorciada, empresária" portadora da

cédula de identidade RG. N." 6,328.058-9/SSP-SP e do C.P.F N." 761..033.668-87. residente e

domiciliada na Rua Almirante João de Faria Lima, 251 - cep: 04177'42t - Jardim ClÍmax - São

Paulo - SP;

As partes acima nomeadas são únicos sócios componentes de ttma SOGIEDÂDE EMPRESÂRIA

LIfü]TADA, denominada trtARTE EQUIPAMEIITOS PAFA LABORÂTóRIO tTDÂ com sede e

foro jurídico na Avenida §,Iiguel Estéfano, 773 ' cep:04301-000 - Saúde - São Paulo - SP, com

scus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo

JUCESp sob n.o AS.Ztf.ffg.900 em 0?11011992 e ultima alteração sob ho 22,876/A4-?, em

2Ll0L/200{ inscrita no cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica sob n.o 68,886.605/000í-65.

resolvem cle comum acordo proceder a.seguinte alteração:

í, Neste ato retiram-se da sociedade os sócios WALTER ALFREDO DE MELLO MALSCHITZKY

que cede e transfere 40.000 ( quirenta mil ) quotas no valol RS 160.000,00 ( cento e §esseuta

mil e rcais ), sendo 80.000 ( oitenta rnil ) quotas no valor RS 80.000,00 ( oitenta mil e reais )

para REtdAN TORRES MTTLSCHITZKY e 80.000 ( oitenta rnil ) quotas no valor I{$ 80.000'00

( oitenta mil e rcais ) para ÀNIIüELIE§É MÀL§GHITZKY ROCHA e a sócia mnníÂúcrL.A DH

MELLO MALSCHTTZKy cede e transferc parte 40.000 ( quarenta mil ) quotas no, valor de

tl.S 40.000,00 ( quarenta mil reais ) para MÀRCEI-O MÀLSGHITZKY SCHROEDER, dando

plenas quitações nesta data, qualificação dos sóciôs ora admitidos na sociedade.

2, QualiÍicação dos sóclos ora admitidos na sociedade:

* RENAP.tr TORRES MALSCHITZKY: brasileiro, solteiro, advogado. portador da cédula cle

icientidade RG. N., 35.938.690-8/SSP-SP e do C.P.F N.'350.468.018-09, residente e donriciliado

na Rua Alanreda rJos Jurupis, 701 - apto: 171 - cep: 04088-002 - Indianópolis- São Paulo - §P;

* AHHELIESE MALSCHITZKY ROGHA: brasileira, casada pelo regime de comunhão

bens, engenheira, portadora da cédula de iclentidade RG. N.' 35.938.410-3/SSP-SP e do

323.306.108-07i residente e domiciliada na Rua Alameda dos Jurupis, 701 - apto:

04088-002 - Indianópolis - Sío Paulo - SP;
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,/
* MARCELO MALsGHITZ,I§1 SCHROEDER: brasileiro, casado pel

de bens, técnico químico, portador da céduia oe identidade RG. N.

c.P.F N.' 280.032.448-11, residente e domiciliado na Rua Áquiles

ccp: 04195-150 - Jardim Celeste'- São Paulo - SP'

3. A administração da sociedade, bem como a sua representação extrajudicial e judicial, será

exercida pelos sócios RENAN TORRES MÂLSCHITZKY e ANI{ELIESE MALSGHITZKY

ROCHA, isoladamente, que terão a denominação de administradores:

parágrafo ío) Todos os 
"ontrátbs 

em geral da sociedade, as procurações "ad judicia" e os

documentos e movimentações delrnatureza bancária, inclusive, poderão ser assinado conjunto ou

isoladamente pelos sócios administradores'

Parágrafo 2"1 É vedado o uso da denominação socia[ da sociedade em qualquer documento de

natureza particular em favor de terceiros, inclusive em avais, fianças, garantias, abonos e quaisquer

transações estranhas ao objetivo social ou aos interesses da sociedade, §endo nulo em relação à

sociedade o ato que for assim praticado. 
,,

Parágrafo 3o) A outorga de procuração para terceiros movimentarem a conta bancária da

sociedade, bem como para a prática de qualquer dos atos de administração previstos nesta cláusula,

podem ser objeto de delegação por meio de instrumento público de mandato, que estipularão os

poderes eptazo de sua vigência nunca poderá exceder a um ano.

5. Em decorrência da saÍda dos' sócios WALTER ALFREDO DE MELLO' MALSCHITzI§í e

MÀRIÂNGELA DE MELLo MALscHlTzKY, admissão dos sócios REI{AN TORRES

MALSCHtTZKy, ANt{ELtESE MALSCHITZKY ROGHA, MARGELO MALSCHITZ KY

SCHROEDER e aiteração da adminiitração da sociedade, fica alterado e consolidado o contrato

social na seguinte forma:

Cláusula Primeira

Denominaçáo Social, Da Sede e Foro Jurídico

A sociedade girará sob a denominação social de IUIÂRTE EQUIPAMEHTOS .'PARA

LABORATóRIS LTDA, com sede e foro jurídico na Avenida Miguel Estéfano, 773 - cep:

04301-000 - Saúde - São Paulo - SP, ficando eleito o foro desta Comarca para ação fundada no

presente contrato e podendo abrir e fechar escritórios, filiais e sucursais em todo o território
nacional.

Gláusula $egunda

Da Duração da Sociedade

O inicio das operações deu-se em O2t1O11992 e o prazo de duração da sociedade será por prazo de

tempo indeterminado.

etivos SociaisDos Obj
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Gláusula Terceira



coNTALrRTNT EscRlróRto DE GoHTAEÉron/e l.roa
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A sociedade tem como objetivo social:

O objetivo social explorado é o ramo de comercto, importação e expo , aparelhos

de medidas de precisão, equipamentos e produtos de laboratórios, hospitalares,
jogos de pesos, assistência técnic:i e o agenciamento de publicidade e pro

Gláusula Quarta

Do Capltal Soclal

O capital social é de RS 200.000,0p"( duzentos mil reais ), dividido em 200.000 ( duzentas mil )
quotas de valor nominal de I1$ 1,00 ( um real ) cada uma, totalmente integralizado em diúeiro,
moeda corrente no País pelos sócibs e distribuído da seguinte forma:

RENAN TORRES MÂLSGHITZKY.............T'""itII'tI' .

Al{NELIESE MALSCHITZKY ROCH4.,...........,........'
MARCELO MALSCHITZKY SGHROEDER.....

40%.. 80.O00.quotas..R§ 80.000,00
4Üo/o., 80.O00.quotas..R§ 80,000,00
2O%.. 4O.OOO.quotas.,R$ 4O.0O0,0O

TOTAL DO CAPITAL SOGIAL. lOAo/o..2OA.O0O.quotas..R$ 20O.OOO,0O

Parágrafo Prlmeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela infegralização do capital social nos termos do artigo í.O52 do
Gc,nAOz.

Parágrafo Segundo: A quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de, con<iições, o

direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las.

ParágraÍo Terceiro: Em suas dçliberaçôes, os administradores adotarão preferencialmente a
forma estabelecida no § 3o do artigo i.On aa Novo Código Civil conforme lei í 0.406/2002.

Gláusula Quinta

Da Admlnistração da Sociedade

A administragâo da sociedade, bem como a sua representação extrajudicial e judicial,:áeiá exercida
pelos sócios RENAN TORRES MALSCHITZKY e ANNELIESE MALSGHITZI<\{ . ROCHA,

isoladamente, que terão a denominaçâo de administradores:

Parágrafo í") Todos os contratos em geral da sociedade, as procurações "ad judicia" e os

documentos e movimentações de natureza bancária, inclusive, poderão ser assinado conjunto ou
isoladamente pelos sócios administradores.

Parágrafo 2ol É vedado o uso da denominação social da sociedade em qualquer documento de

nafureza particular em favor de terceiros, inclusive em avais, fianças, garantias, abonos e quaisquer
transações estranhas ao objetivo social oú aos interesses da sociedade, sendo nulo em relação à

sociedade o ato que for assim praticado.

Parágrafo 3:) A outorga de procuração para terceiros movimentarem a conta bancâria da

sociedade, bem'como para a prática de qualquer dos atos de administração previstos nesta cláusula,
podem ser objeto de delegação por meio de instrumento público de mandato, que estipularão os

N il;';-;;Jã.;;J;ã;i;;ilil.ie g*..0., a um ano
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Gláusula Sexta

Da Remuneração dos Sócios

Os sócios terão direitos a uma retirada mensal, a tÍtulo de PRO-LABORE, a ser fixada anualmente

pelo consenso unânime dos sócios.

parágrafo único: Os sócios poderão acordar e dispensar a sociedade da obrigação de pagamento

de PRO.IÂBOIIE, mediante comunicaçâo por escrito aos demais quotistas.
ly

, Gláusula Sétima

Do Exercício §oclal

O exercício social será coincidente com ano calendário,'terminando em 31 de dezembro de cada

ano; quando será procedido o levantamento do balanço patrirnonial e efetuada,a apuração de

resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes.

Gláusula Oitava

Da Gaução, TransÍerência ou Divisáo das quotas

Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer titulo sua respectiva quota a terceiro sem o
prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em

igualdade de condições; e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte:

a) os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no

prazo de 30 ( trinta ) dias;

b) findo o prazo para o exercício- de preferência, sem que os sócios

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros.

Gláusula Nona

Da Exclusão, Retlrada ou tlorte de §óclo Quotista

Em caso de retirada da sociedade, proceder-se-á da seguinte forma:

a) O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar por escrito a sua determinação aos

sócios remanescentes, com antecedência.de no mÍnimo 60 ( sessenta ) dias da data por ele marcada
para sua retirada da sociedade;

b) Nesta data proceder-se-á, com as cautelas legais, o levantamento do balanço e a apuração dos

haveres patrimoniais do sócio retirante, isto"é, capital e demais créditos;

c) A importância apurada, deduzidas as despesas de apuração somadas aquelas cujo atendimento é

induzido a admitir que seja compromissos que devem ser repartidos e suportados entre os sócios

quotistas na preporção das quotas do capital social, nesta última circunstância, se houverem, será

paga ao sócio ietirante em 12 ( doze ) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a

N . 

p,itn.iru 30 ( trinta,) dias após o término da apuração 
,
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d) Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuaffl suas com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. o interesse peia sucessão deve ser dê§larada ,l"té 90 (noventa)

dias pelos herdeiros ou legatáiios do sócio morto. Não sendo possír,el obinexístindo destes ou dos

sócios remanescentes, o válor de seus haveres será e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, pela seguinte forma:

ZO% (vinte por cento ) no prazo de três meses, 3A% ( trinta por cento ) no pftlzo de seis mese§ e

50% (cinquenta por eento ) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do falecimento-

parágraÍo únlco: A retirada só áadmitida parahipóteses de'justa causa", assim compreendidas

aquelãs onde o sócio seja derrotado em votação de elemento relcvante à sociedade, Para retirar-se,

deve o sócio comunicai previamdnte a todos os demais sua intenção, com pmzo de 60 ( sessenta )

dias, a se iniciar sua apuração de haveres. 
:1

Gláusula Décima

Da Dlssoluçâo da Sociadade

A sociedade somente poderá ser dissolvida por deliberação unânime dos sócios, que nomearão,

entre si o liquidante, tanto na liquidação amigável como na judicial, sendo o montante dos haveres

sociais, deduzidos das despesas de liquidação, distribuídos aos sócios de acordo com as quotas do

capital social possuída por cada um dos sócios quotistas, o mesmo acontecendo com os prejuízos

porventura apurados na liquidação.

Gláusuta Décima Primeira

Da Raforma do Contrato

O presente Instrumento Particular de Contrato Social será reformável no todo ou em parte, sendo

qrà p*a qualquer tipo de alteração contratual, tomar-se-á, obrigatória, a assinatura de todos os

socios o, ,"us representantes legais, independente de maioria de votos, conferida pelo número de

quotas do capital social.

parágrafo únÍco: Todos os sócios podem constituir procuradores para representã-lós perante a

sociedade, desde que estas procurações sejam Instrumentos Público de Procuração com Poderes

Especifrcos, devidamente registrados em cartório deste Estado, sendo que estas procurações darão

direito de representação da sociedade em qualquer estado da Federação.

Gláusula Déclma Segunda

A deliberação relativa à aprovação das contas dos administradores, aumento ou redução do capital,

designação ou destituição de administradores, modo de remuneração; pedido de concordata;

distribuição de lucros ou prejuízos; alteração contratual, fusão, cisão e incorporação serão det'inidas

na reunião de sócios com convocação poi escrito com 10 ( dez ) dias de antecedência, quando

necessária.

Gláusula Déclma Tercelra

N . ;t"'"'"ção 

de DesimPedimento
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Os sór ios declaram, sob as penas da lei, firmtdos pelos adminis

por nenhum crime, cuja pena vede o exercícic da administração da

{.0íí. § íe da lei íO.406,

Gláusula Décima Quarta

Do Suprimenlo de Dúvidas Legais

Os casos omissos neste contrato deverão ser resolvidos com observância dos preceitos do Novo

Código Civil e outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

E, por acharem assim, justos e cqntratados, assinam o presente Instrumento Particular de Alteração

Contrato do Social em 3 ( três )tyi.r originais de igual forma e teor, na pÍesença deZ ( duas )

São Paulo, 04 de Maio de 2012

SCHITZKY SGHROEDER

TESTEMUNHAS
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 21" SUBDISTRITo DA SAÚDE
SÃO PAULO - SP

COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO
OFICIAL MARIA JOSEPHA DA CUNHA
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EAZ MARTE

SAIBAM,quantos este publico
instrumento de procuração bastante virem que no ano de dors mil e
dezessete (2471 ), aos seis (06) dias cio mês de dezembro, nes'Le
Vigésímo Primeiro Subdistrito - Saúde, Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, perante mim, Escrevente que este subscreve, compareceu
como outorgante: I"ARW EQUÍPAI,IENTOS PAR;A LABOR;ATORIO LTDA - EPP. com
sede na Avenida Miguel Estéfano, flo J'73, Saúde - São Paulo/SP,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/ME sob no 68.886.605/0001-65r corTr seu Contrato
Social, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP sob NfRE n" 35.211.169.990 em sessão de
02/L0/1992, e posteriores AlteraçÕes Contratuais, sendo a ú1tima: 4o
Alteração Consolidada, devidamente registrada e arquivada na Junta
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sôb no 203.976/L2-B em.

sessão de 23/05/2012, cujas cóplas autentj-cadas ficam arquivadas
neste cartório em pasta própria n" 024, na ordem das folhas 7A9; em
cumprimento ao disposto na Cláusula Quinta, parágrafo 1" e 3", da
referida Alteração Consolidada, neste ato representada pelo Sócio:
AE,t'tett rO iI
da Carteira de Identidade - RG n" 35.938.690-B-SSP/SP e inscrito no
CPE/MF sob no 350.468.018-09, residente e domicilíado nesta capital,
identificada pela documentação acima referida do que dou fé, sendo
que pela própria me foi dito que por este público instrumento e nos
melhores termos de direito nomeia e constitui seu procurador RUBENS
R;ABELO COSTA SA ITOS MESSÍ,,iAS, brasileiro, casado, gerente de
licitações, portador da Cédula de Identidade - RG n" 40872147-SSPlSP
e inscrito no CPFIMF sob o Íro 228 .629.268-09, residente e
domiciliado na Rua Jurupari, n" 553, Jardim Oriental - São Paulo/SP,
a quem confere poderes para comprar e vender mercadorias de seu ramo
de negócio e atividade, assínar orçamentos e propostas, representar
legalmente em IicitaçÕes e cadastramento em órgãos públicos
federais, estaduais, municipais, de economia mista/ empresas
prlvadas de indústria e comércio, com poderes para concordar,
desistir, renunciar, transigir, firmar recibos, âssinar atas,
contratos, credenciais, autorizações e outros documentos, acompanhar
todos os processos até seu final, tomar ciência de outras propostas
comissão de licitação; podendo renovar certidões, e firmar
documentos pertinentes a cadastros, podendo cobrar e receber
qualsquer j-mpostâncias devidas à outorgante, que por pessoas
jurídicas, entidades públicas ou privadas, fisicas, repartiçÕes
publicas em geral, podendo passar recibos, dando quitaÇÕes;
representá-la perante a Empresa Brasilelra de Correios e Telégrafos,
podendo retirar e autorizar retirada de correspondência ou devidas
correspondências, com ou sem valor declarado, vales postais,
reembolso, col1is; representá-14 perante o DETRAN, TELEEONICA,
TELESP CELULAR, TELEBRAS, MPAS, INSS e INPS, eil qualquer de sllaq
agências, podendo recorrer, requerer de tudo quanto for necessário.
O Público Instrumento de Procuração terá validade de 01 ( um ) ano.
E de como assim disse, fre pediu e the -Iavrei este instrumento o qual
feito e lhe sendo lido, achou conforme, aceitou. Dou fé. Eu, (a)
LUCAS FERREIRA DUARTE, Esclevente, Iavrei, conferi, subscrevo e

. assrno. (aa) RENAN TORRES MALSCHITZKY. LUCAS FERREIRA DUARTE. Nada
mals. Estava devidamente margeada. Trasladada a seguir. O

presente traslado é cópia fiel do original.

LTVRO P 363
PROCTTRAÇÃO BASTAT{TE QUE
LTDA - EPP

PAGINA 039
EQUI PAMENTOS PARA LABORATORIO

AV JABAQUARA í535 . SAÚDE
sÃo PAULO SP CEP 04045-002
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